
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 

ALTERA O REMANEJAMENTO PARA A OS OFICINA DE INICIAÇÃO AO FAZER 

TEATRAL 

 

EMENDA: O remanejamento fica condicionado da seguinte forma: 

 

DO REMANEJAMENTO: 

 

 

 Diante da impossibilidade de execução da emenda apontada 

pelo Poder Executivo, o Poder Legislativo Municipal, em conformidade com o § 

2º do art. 174 da Lei Orgânica Municipal e sua prerrogativa de iniciativa da 

matéria, REMANEJA os recursos para a OS. OFICINA DE INICIAÇÃO AO FAZER 

TEATRAL, CNPJ 28.068.797/0001-88, para reforço da manutenção de suas 

atividades. 

 

 Valor total a ser remanejado: R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

 

Taquaritinga, 15 de Janeiro de 2026. 

 

Todos os Vereadores: 
 
 


